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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

DECISÃO PROCESSO – 1154/2013.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame licitatório,  na  modalidade  Pregão  
Presencial para Registro de Preços nº  019/2012,  para eventual 
aquisição de roçadeiras e material de manutenção necessários aos 
serviços de roçagem e capina dos prédios das unidades escolares 
municipais e municipalizadas da rede, em favor das empresa 
ATLASFER COMÉRCIO LTDA ME, no valor de até R$ 51.890,30 
(cinquenta e um mil, oitocentos e noventa reais e trinta centavos);

2 – À SEMPLAG para assinatura da Ata de Registro de Preços;

3 – Publique-se;

São João de Meriti, 20 de setembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 7512/2013.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame referente a Requisição de Material / Ser-
viços, decorrente do Pregão Presencial para Registro de  Preços nº 
031/2013 e Ata de Registro de Preços nº 026/2013,  em favor da 
empresa MM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME.,   no    valor    de   R$ 55.480,10 
(cinquenta e cinco mil quatrocentos e oitenta reais e dez centavos);

2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 23 de outubro de 2013.

SANDRO MATOS,PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 7963/2013.

ANEXOS – 8481/2013 // 10782/2013.

1 – À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno e conforme os cálculos 
realizados pela Secretaria Municipal de Obras AUTORIZO O RE-
AJUSTE DE PREÇOS referente ao contrato nº 042/2011, firmado 
entre este Município e a empresa CONSTRUTORA CAXIAS 
LTDA, cujo objeto é a execução de obra pública para a construção 
do prédio da Escola Municipal São João Batista, nos valores: de 
R$ 15.857,62 (quinze mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 

sessenta e dois centavos), referente a 4ª medição; de R$ 17.468,43 
(dezessete mil, quatrocentos e sessenta e oito reias e quarenta e 
três centavos, referente a 5ª medição; e de R$ 14.532,99 (quatorze 
mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e nove centavos), 
referente a 6ª medição;

2 – À SEMFA para providências de empenho;

3 – PGM para lavratura do respectivo termo;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 16 de outubro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5625/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 06 de outubro de 2013, SIMONE 
LOPES SILVA DA CRUZ – Matrícula nº 92560, do Cargo em 
Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5626/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 07 de outubro de 2013, VANIA DA 
SILVA MORAES RIBEIRO – Matrícula nº 95784, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Administrativo da Saúde, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5627/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de outubro de 2013, PATRICIA 
SOUSA DE MATA RIBEIRO – Matrícula nº 76827, para exercer 

o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5628/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, GRAZIELA 
HENRIQUES BALBINO SANTOS – Matrícula nº 95781, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5629/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de setembro de 2013, ALESSAN-
DRO RIOS DA SILVA – Matrícula nº 76696, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5630/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ADRIANA 
GUEDIS SERVO DA SILVA – Matrícula nº 76828, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5631/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 1667/2012

PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2013– Objeto: Contratação de 
serviços para execução do Projeto de Qualificação e Oportunida-
des para as mulheres em situação de extrema pobreza e violência. 
Realização: 07/11/2013 às 14 horas.
Lote 1: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Material Permanente.
Lote 2: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Material de Consumo.
Lote 3: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de Material Gráfico e Áudio-Visual. 
Lote 4: Contratação de empresa especializada na Implementação 
dos cursos através de serviços terceirizados. 

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante aentrega de 
05 (cinco) resmas de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive ou CD para 
gravação do referido Edital e carimbo CNPJ da empresa. Telefo-
nes: (21) 2751-5393 ou 2651-1472.ROGÉRIO DE OLIVEIRA 
MUNIZ– Pregoeiro.Em 22/10/2013

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº. 078 /2013 GAB-SEMUS.

‘’Apurar maus tratos a paciente”

O Secretário Municipal de Saúde de São João de Meriti, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentadas no art. 60, IV, da Lei 
Orgânica Municipal:

R  E  S  O  L  V  E: 

Art. 1°. DESIGNAR os servidores: Benito Accetta, Mat. 76.131, 
Renato Codeceira Lopes Gonçalves, mat. 76.610, André dos Santos 
Melo, Mat. 74.694, Fabio Luiz Francisco, mat. 76.616 para, sob a 
presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância. 

Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre os integrantes da 
Comissão, um servidor para secretariar os trabalhos.

Art. 3°. A presente Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por mais 
30 (trinta) dias, devendo ser observadas as disposições da Legislação 
aplicável à espécie.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João de Meriti, 23 de Outubro de 2013.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, CARLOS 
ALBERTO CASTRO DE ALMEIDA – Matrícula nº 76829, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5632/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, ANA PAULA 
SOUZA OLIVEIRA FERNANDES – Matrícula nº 76830, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5633/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, LUDMILA MI-
GUEL DE ALMEIDA – Matrícula nº 95785, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5634/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, FATIMA FER-
REIRA DA SILVA – Matrícula nº 95786, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Serviços Gerais (Infraestrutura), Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5635/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, EDMAR MA-
CHADO DE SOUZA – Matrícula nº 95787, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão Operacional da Região 5, Símbo-
lo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5636/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, SANDRO BAR-
BOSA HONORATO – Matrícula nº 95788, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial, Símbolo CCAE, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5637/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, EVANDRO DE 
ARAUJO PINHEIRO – Matrícula nº 95789, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Relação com a Comunidade 
Região 5, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5638/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, REGINA CELIA 
ALVES DA SILVA – Matrícula nº 95790, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão Administrativa da Região 6, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5639/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de outubro de 2013, NEIDE PAU-
LINO SOARES DA CUNHA – Matrícula nº 95791, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor de Inspeção das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 07 
de outubro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Quarta-feira, 23 de outubro de 2013
Ano XI N° 38174


